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INDICAÇÃO Nº 004/2026 

Autor: Vereador Josafá Gomes de Oliveira 

 

EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal a implantação de iluminação pública nas 

passagens molhadas, ladeira principal e entrada do Distrito de São Bernardo. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta, 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem respeitosamente 

apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Indica ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as providências necessárias 

para a implantação e ampliação da iluminação pública nas passagens molhadas, na ladeira 

principal e na entrada do Distrito de São Bernardo. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária diante da necessidade de oferecer mais 

segurança, mobilidade e qualidade de vida à população do Distrito de São Bernardo, 

especialmente nos trechos acima mencionados, que atualmente apresentam deficiência na 

iluminação pública. 

As passagens molhadas, a ladeira principal e a entrada do distrito são locais de 

grande circulação de moradores, veículos, motociclistas e pedestres, sobretudo no período 

noturno. A ausência ou insuficiência de iluminação adequada compromete a visibilidade, 

aumentando os riscos de acidentes e trazendo sensação de insegurança para toda a 

comunidade. 

 

Além disso, a melhoria da iluminação pública contribui diretamente para a 

valorização da comunidade, fortalecimento da segurança pública e melhor trafegabilidade, 



 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA: CORONEL ANTÔNIO GERMANO, 252 – CENTRO. CEP: 59940-000 – LUÍS GOMES/RN 

CNPJ: 24.516.890/0001-57

 

Página 2 de 2 
 

GABINETE DO VEREADOR 
JOSAFÁ GOMES DE OLIVEIRA 

garantindo mais tranquilidade aos moradores e às pessoas que transitam diariamente pela 

localidade. 

Dessa forma, a adoção da medida ora sugerida representa um importante 

investimento em infraestrutura e bem-estar social, atendendo a uma reivindicação legítima 

da população do Distrito de São Bernardo. 

 

Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

JOSAFÁ GOMES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 


